




     
MEMORIAL DESCRITIVO


Objeto: Registro de Preços visando a contratação de empresa especializada na execução de serviços de fornecimento e instalação de redutores de velocidade modulares do tipo ondulação transversal (lombada), destinados à Secretaria Municipal de Mobilidade e Transporte.


1. Justificativa
O presente memorial tem por finalidade estabelecer as condições técnicas e operacionais para a contratação de empresa especializada em fornecimento, instalação, manutenção e remoção de redutores de velocidade modulares. A medida visa atender à atual demanda de segurança viária do Município, contribuindo para a redução de acidentes, melhoria da mobilidade urbana e adequação às normas técnicas vigentes.


2. Especificações Técnicas

2.1 Características do Material

· Tipo: Redutor de velocidade modular do tipo ondulação transversal (lombada).
· Composição: Material em borracha ou PVC de alta resistência, reciclável e atóxico.
· Cor: Preta e amarela, intercaladas, com pigmentação resistente à radiação ultravioleta (UV).
· Dimensões:
Altura: entre 5 a 7 cm, conforme norma de trânsito aplicável.
Largura: 40 a 50 cm por módulo.
Comprimento: variável, conforme largura da via.
· Fixação: Parafusos e buchas metálicas, garantindo resistência mecânica e segurança.
· Durabilidade mínima: 2 anos em condições normais de tráfego.

2.2 Sinalização Viária Complementar

· Placas de regulamentação de velocidade (R-19 – “Velocidade Máxima Permitida”) em conjunto com placa de advertência A-18 (“Saliência ou Lombada”).
· Pintura em tinta termoplástica refletiva ou equivalente, na cor amarela, conforme Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito (CONTRAN/Denatran).
· 

3. Serviços a Executar

A contratada deverá executar os seguintes serviços:
1. Fornecimento dos módulos redutores e demais acessórios de fixação.
2. Instalação do redutor no local indicado pela Secretaria Municipal de Mobilidade e Transporte, com a devida preparação da superfície do pavimento.
3. Execução da pintura horizontal (faixas de alerta e demarcação viária).
4. Instalação da sinalização vertical complementar, quando necessário.
5. Manutenção corretiva e substituição de módulos danificados durante a vigência da Ata.



6. Remoção do redutor, quando solicitado pela Administração, com recomposição da pavimentação.

4. Normas e Referências Técnicas

A execução deverá observar:
· Resolução CONTRAN nº 600/2016 e demais atualizações.
· Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito (DENATRAN).
· Normas ABNT aplicáveis (NBR 15486 e correlatas).
· Normas municipais complementares.

5. Condições Gerais

· O prazo de execução dos serviços deverá ser previamente acordado em cada Ordem de Serviço emitida.
· Os materiais deverão possuir certificado de qualidade e garantia mínima de 12 (doze) meses.
· A empresa contratada deverá disponibilizar equipe técnica capacitada e equipamentos adequados para a execução dos serviços.

6. Local de Execução

Os serviços serão executados em vias públicas do Município de acordo com cronograma e demanda emitida pela Secretaria Municipal de Mobilidade e Transporte.

7. Vigência da Ata

A Ata de Registro de Preços terá vigência de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada nos termos da legislação vigente.


Paulínia, 01 de setembro de 2025. 




Luís Antônio C. Oliveira 
Diretor Dpto de Mobilidade Urbana






Valcir de A. Emerick
Secretário Municipal de Mobilidade e Transportes
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